
ESTADO DE SANTA CATARINA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA  

Lei nº 1277

“Dispõe  sobre  Abre  Crédito
Adicional  Suplementar  –  Excesso  de
Arrecadação” 

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica aberto no exercício corrente, crédito adicional suplementar na importância de
R$ 101.994,80  (cento  e  um mil,  novecentos  e  noventa  e  quatro  reais  e  oitenta
centavos), na dotação orçamentária abaixo discriminada. 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
03.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
0412232.003 – Manutenção e Func. da Sec. de Adm. e Finanças
(181) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.00.0403 – Aplicação Direta R$ 101.994,80

Art. 2º  - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são
oriundos do Excesso de Arrecadação na importância de R$ 101.994,80 (cento e um
mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), na fonte de recursos
abaixo discriminada

0.1.00.0403 – Recursos Ordinários - Honorários de Sucumbência TJSC R$ 101.994,80
Total R$ 101.994,80

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  - Ficam Revogadas as disposições em contrário

Angelina, 16 de dezembro de 2020.

GILBERTO ORLANDO DORIGON
 Prefeito Municipal


